
Medida 10.2.1.2 – Pequenos Investimentos na Transformação e Comercialização

  

Encontram-se abertas as candidaturas à Medida 10.2.1.2 - Pequenos Investimentos na
Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas.

  Esta medida, inserida no quadro de incentivos do PDR 2020, tem como objetivo principal
apoiar empresas que se dediquem à transformação e comercialização de produtos agrícolas
que pretendam realizar investimentos entre os 10.000€ e os 200.000€     Sendo esta medida
coordenada pelos Grupos de Ação Local (GAL), a área geográfica abrangida será delimitada
pela área de intervenção de cada GAL.
     
    Objetivos:        
    -  Contribuir para o processo de modernização e capacitação das empresas de
transformação e comercialização de produtos agrícolas   

  Beneficiários:        
    -  Pessoas singulares ou coletivas que se dediquem à transformação ou comercialização de
produtos agrícolas.   

  Investimento: São elegíveis investimentos entre os 10.000€ e os 200.000€    Taxa de
Apoio:         
    -  Regiões menos desenvolvidas ou outras específicas – 45% do investimento total  

  elegível;        
    -  Outras regiões – 35% do investimento total elegível  

  O limite máximo de apoio é de 150.000€, no período de programação    Apoio sobre a
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forma de Incentivo Não Reembolsável (Fundo Perdido)
 
 
Para mais informações contacte a ETIVITA pelo email 
geral@etivita.pt
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